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RESOLUÇÃO CMAS n.º 004/2018 DE 21 DE AGOSTO DE 2018
“Dispõe sobre o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tarumã no 

exercício  de suas atribuições legais e regimentais.
Considerando Lei Municipal N° 193/96, de 16 de Abril de 1996 e Lei Municipal 1.179/2015 de 08/12/2015; 
Considerando Decreto Municipal N° 1833/2017 de 05/12/2017 a 04/12/2019; 
Considerando Ofício/SMADS/LASS/243/2018;
CONSIDERANDO Lei Municipal nº 1.244 de  07 de junho de 2017, que institui o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.
CONSIDERANDO Ata de reunião realizada no dia 21 de Agosto de 2018, às 09h na Casa dos Conselhos Municipais.
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar para que seja inserido no Bloco de Serviços , o Serviço de Acolhimento Institucional  para Crianças e Adolescentes:
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JESSICA CAVINA DIAS SAQUETO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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